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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE 

CURITIBA 
19ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI 

Rua Mateus Leme, 1142 - 8º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010
EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) ABAIXO QUALIFICADO(S), COM PRAZO DE 

30 (TRINTA) DIAS.
Processo: 0022678-63.2015.8.16.0001
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário
Valor da Causa: R$86.742,77
Exequente(s): • BANCO BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12)
Executado(s):  CGCG Comércio de Alimentos Ltda (CPF/CNPJ: 10.876.271/0001-69)
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo 
da 19ª Vara Cível de Curitiba/PR, sito à Rua Mateus Leme, 1142, 8° andar, Centro Cívico, 
tramitam os autos   supra descritos contra a executada que atualmente se encontra em lugar 
incerto e não sabido, desta forma em síntese: “(...) Foi celebrado entre as partes o Instrumento 
particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças, de número 006.598.113, em 01 de 
fevereiro de 2013, na importância de R$ 102.992,90 (cento e dois mil, novecentos e noventa 
e dois reais e noventa centavos), que deveria ser paga em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, 
fixas, no valor de R$ 3.752,72 (três mil, setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois 
centavos), com a taxa de juros contratada, prefixada, de 1,53% (um por cento e cinquenta e 
três centésimos percentuais) ao mês. Ocorre que somente as 15 parcelas iniciais contratadas 
foram pagas pelos executados, resultando no vencimento antecipado do contrato, nos termos 
da Cédula de Crédito Bancário anteriormente identificada, resultando em um débito total no 
valor de R$ 86.742,77 (oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e setenta e sete 
centavos), atualizado até o dia 16 de julho de 2015. Após inúmeras tentativas do ora exequente 
na tentativa de composição amigável, restaram infrutíferos os seus esforços, motivo pelo qual 
busca no Poder Judiciário a concretização do seu direito de credor por meio da propositura 
da presente medida. (...)”. Fica a parte executada, ACIMA QUALIFICADA, devidamente 
CITADO(A), para que NO PRAZO de 03 (TRÊS) DIAS, contados da citação, sob pena 
de penhora, pague(m) a dívida no valor de R$ 140.375,03, devidamente atualizada, 
acrescidas de custas e honorários advocatícios arbitrados R$ 2.000,00 (dois mil reais),  
nos termos do art. 829 do CPC. No caso de integral pagamento no prazo estabelecido, os 
honorários advocatícios ficam reduzidos para 5% (CPC, art. 827). Fica ainda a parte devedora 
advertida de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do AR, poderá 
opor embargos à execução ou, reconhecendo o crédito do exequente, depositar 30% (trinta 
por cento) do valor da execução, acrescidos de custas e honorários advocatícios e requerer o 
pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais acrescidos de correção monetária e 
de juros de um por cento ao mês. Caso não haja pagamento espontâneo do débito ou embargos 
à execução, nos prazos estabelecidos neste edital, será nomeado Curador Especial, nos 
termos do artigo 257, IV, do CPC. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema 
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso 
ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo 
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). E, para 
que chegue ao conhecimento do requerido e não possa de futuro alegar ignorância, mandou o 
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.

Curitiba, 11 de julho de 2018.
Felipe de Ávila Oliveira

Analista Judiciário

SPACECOMM MONITORAMENTO S/A
C.N.P.J MF Nº. 09.070.101/0001-03
N.I.R.E JUCEPAR Nº.  41300082073

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
(Realizada em 08 de Abril de 2019)

D ATA, HORA E LOCAL: Aos 08 dias do mês de Abril de 2019, as 12:30 horas, na sede 
da Companhia, localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Professor 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, 11º Andar, Conj 112, Cond Reserva Ecoville CD, 
Bloco Torre Comercial, Cidade Industrial – Cep: 81.280-330.
P RESENÇA: Acionistas representando 100% do capital social, conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença de Acionistas.
M ESA: Presidente: Sávio Peregrino Bloomfield Secretário: Alfeu Cabral Setnik
E DITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação, nos termos do § 4º do art. 124 
da Lei 6.404/76, tendo em vista o comparecimento de todos os acionistas da Companhia.
O RDEM DO DIA:
(I) Apreciar as contas dos Administradores, examinar as demonstrações financeiras: 
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos 
Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e 
Demonstração do Fluxo de Caixa, relacionados ao exercício social findo em 31/12/2018. 
Já publicados no Diário Oficial do Paraná, em 28/03/2019 edição nº 10404, página 54 e 
no Jornal Tribuna do Paraná, em 28/03/2019 sessão Atas e Editais, página 11.
(II) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício findo em 31/12/2018, 
proposta pelos Administradores
D ELIBERAÇÕES TOMADAS: Após a leitura dos documentos mencionados na ordem 
do dia, postos em discussão e votação, foram aprovados por unanimidade sem reservas 
e restrições.
(I) As contas dos administradores acompanhadas das demonstrações contábeis.
(II) A destinação do lucro líquido do exercício findo em 31/12/2018, no valor de R$ 
30.835.620,83 (trinta milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e vinte reais e 
oitenta e três centavos) da seguinte forma:
(a) Dividendos: R$ 15.540.052,63 (quinze milhões, quinhentos e quarenta mil, cinquenta 
e dois reais e sessenta e três centavos), autorizando-se o pagamento.
(b) Reservas de Lucros a Realizar: R$ 15.295.568,20 (quinze milhões, duzentos e 
noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e vinte centavos).
E NCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou concluído 
os trabalhos. Agradeceu a presença de todos e ofereceu a palavra a quem quisesse 
dela fazer uso. Ante o silêncio dos presentes, foi procedida a lavratura desta Ata, a 
qual, depois de lida, foi assinada por todos, em 1 (uma) única via, juntamente com a 
testemunha abaixo.

Curitiba-Pr, 08 de Abril de 2019

_________________________
Sávio Peregrino Bloomfield

Presidente

_________________________
Alfeu Cabral Setnik

Secretário
_________________________

Acionista (s) Presente (s) Spacecomm 
Participações Ltda

Representante Legal:Sávio Peregrino 
Bloomfield

Testemunha:
_________________________

Edmar Rocha de Souza
Contador

Ata registrada em 12/04/2019 sob nr 20191686026 JUCEPAR

CONFLUÊNCIA ENERGIA S/A
CNPJ nº 05.104.205/0001-30 - NIRE nº 41300020159

Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da Confluência Energia S/A a se reunirem, em primeira 
convocação, em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) , a ser realizada no dia 02 de maio de 2019, às 14 
horas, em sua sede, na Rua Gonçalves Dias, 531, Batel, CEP 80.240-340, Curitiba/PR, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras e os resultados da Companhia relacionados ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2018; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social de 2018 e, 
caso haja, a distribuição de dividendos aos acionistas; e (iii) Eleição de novo membro da diretoria da 
Companhia. Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral Ex traordinária 
ora convocada, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. O acionista, seu 
representante legal ou procurador, para participar da Assembleia deverá observar as disposições previstas 
no artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Curitiba, 18 de abril de 2019. Luiz Fernando Cordeiro e Bruno Henrique 
Pimenta da Silva - Diretores da Companhia.

EPP - EMPRESA PARANAENSE DE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 09.511.280/0001-77 - NIRE nº 41300075000

Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da EPP - Empresa Paranaense de Participações S.A. a se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 02 de maio de 
2019, às 17 horas, em sua sede, na Rua Gonçalves Dias, 531, Batel, CEP 80.240-340, Curitiba/PR, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras e os resultados da Companhia relacionados ao exercício social 
encerrado em 31/12/2018; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social de 2018 e, 
caso haja, a distribuição de dividendos aos acionistas; e (iii) Eleição de novo membro da diretoria da 
Companhia. Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral Extraordinária 
ora convocada, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. O acionista, seu 
representante legal ou procurador, para participar da Assembleia deverá observar as disposições previstas 
no artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Curitiba, 18 de abril de 2019. Luiz Fernando Cordeiro e Bruno Henrique 
Pimenta da Silva - Diretores da Companhia.

LIGA DE AMADORES BRASILEIRO DE RADIO EMISSÃO 
LABRE – PARANÁ

CONSELHO DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
ASSEMBLEIA GERAL PLENA

O CONSELHO DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL DA LABRE PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Estatuto Social e do Código Eleitoral, faz a seguinte 
CONVOCAÇÃO
1- CONVOCA ELEIÇOES ESTADUAIS, para os cargos de PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE 
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL DA LABRE PARANÁ.
2- NOMEIA A JUNTA ELETORAL, composta dos seguintes membros:
- PY5-LZ – LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS         Presidente
- PY5- FOC - FABIO CONVERSO                                     1º Secretario
- PY5- JJ – JOÃO JOSÉ RYBZINSKI                                2º Secretario
3- INSTALA A JUNTA ELEITORAL, com o seguinte CALENDARIO
12 DE ABRIL DE 2019 – às 14:00horas  - inicio das inscrições de candidatos.
12 DE MAIO DE 2019 – Às 17:00horas – encerramento das inscrições e REGISTRO DE 
CANDIDATOS
15 DE JUNHO DE 2019 – ELEIÇÕES
- LOCAL: AUDITORIO LIVIO MOREIRA, DA LABRE/PARANÁ.
Rua Voluntários da Pátria, 475 conj 909- 9º andar no Edifício ASA – CURITIBA-PR.
4- INSTALA PROCESSO DE VOTAÇÃO: - DIRETO E POR CORRESPONDENCIA.
- sistema de voto direto para associados adimplentes residente na capital do Estado
- sistema de voto por correspondência postaL: para associados adimplentes residentes no interior 
e outros estados.
5- O LIVRO DE INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS PARA REGISTRO, encontra-se na sede da 
LABRE PR., Rua Voluntarios da Patria, 475 conj 909 – 9º andar no Edificio ASA, Curitiba – Paraná. 
Juntamente com o ESTATUTO e o CÓDIGO ELEITORAL à disposição dos interessados.

Curitiba, 10 de Abril de 2019
ORLANDO DA COSTA – PY5-CKI

Presidente do Conselho da Administração Estadual da LABRE PR.

MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Estado do Paraná

ERRATA II  DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2019 – PMG
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA, designada pela Portaria nº 
11.171/2018, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se 
interessar:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NAO 
PERECIVEIS PARA ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
ERRATA – ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO, EXCLUSÃO DO LOTE 08
ERRATAS:
FICA ALTERADA A DATA DE REALIZAÇÃO: 
TÉRMINO PARA CREDENCIAMENTO: Dia 17 de maio de 2019, até as 08h00min 
(oito horas).
TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: Dia 17 de maio de 2019, às 
08h30min (oito horas e trinta minutos).
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 17 de maio de 2019, às 09h00min (nove 
horas).
O Edital retificado estará disponível no portal do município ( portal de Licitações 
da Caixa Econômica Federal (www.licitações.caixa.gov.br).
FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
E-mail: licitacao@guaratuba.pr.gov.br   - FONE: (41) 3472-8576

Guaratuba, 24 de abril de 2019
Silvana A. Diniz

Pregoeira


